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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 
 
Autos  de N.º 0741721-31.2024.8.07.0016 (1000274-47.2018.8.11.0029) 

Mandado N.º  2024.316307 

 

Aos 01 dias do mês de junho de 2024, no Distrito Federal, na circunscrição 
Judiciária de Planaltina, em cumprimento as atribuições a mim conferidas  
por lei, eu, oficial de justiça avaliador do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal infra-assinado, a fim de proceder ao cumprimento da ordem 
expedida no mandado de n.º 2024.316307 (Carta Precatória) extraído dos 
autos da ação de LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PELO 
PROCEDIMENTO COMUM, que tramita na 1ª Vara de Canarana/MT, 
tendo como  autor: ADRIANO CABRAL FERREIRA e como réu: 
SONNIDELANE CORDEIRO DOS SANTOS LEAL, procedi à avaliação 
do imóvel abaixo descrito, amparada pela Normativa 14653 e pelo art. 872 
do CPC, conforme se segue. 

  

1. Descrição do Imóvel:  
 
O objeto do presente Laudo de Avaliação trata-se de terreno com área total 
de aproximadamente 1000m² (20m de largura por 50m de comprimento), 
conforme calculado in loco, e área construída de aproximadamente 100m². 
O imóvel está localizado no Mansões do Amanhecer, Conjunto D, Lote 06, 
Araponga, Planaltina, Brasília/DF. É ladeada à direita, à esquerda e aos 
fundos por outros imóveis residenciais. É casa de um pavimento, medindo 
10m largura por 10m comprimento, coberta com telhas de amianto velhas e 
aparentando trincas, com caixa d’água externa fixada numa coluna, paredes 
inacabadas com ausência de reboco, marcas de infiltração, pintura velha, 
com alguns vidros de janelas e básculas quebrados, porta parcialmente 
arrombada, fiação exposta, vegetação alta (característico em imóveis 
abandonados), que não foi possível verificar a divisão da parte interna da 
casa por estar fechada, razão pela qual a presente avaliação será realizada, 
além de outros critérios, por estimativa. O imóvel se encontra em péssimo 
estado de conservação em razão de seu abandono, aparentando 
esteticamente ter sido construída há bastante tempo. Conforme pode se 
averiguar em fotos anexadas, Registro Fotográfico do Imóvel vistoriado.  
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Destaque-se que o local é de uso único, apenas residencial em que pese 
estar desocupada.  

 
2. Condições de Infra Estrutura Urbana  

   
 O local onde se encontra a casa muito embora não conte com vias 
asfaltadas e rede de esgoto público, possui cobertura de internet, rede de 
abastecimento de água, rede de energia elétrica bivolt, iluminação pública, 
coleta de lixo, entrega postal, proximidade  a escolas públicas e privadas,  e 
está razoavelmente próxima ao centro de Brasília, aproximadamente a uma 
distância de 40 km, e cerca de 45 minutos pela Rodovia DF-230, contando 
ainda com cidade satélite próxima (Planaltina) com rede bancária Itaú, BB, 
BRB e outros, supermercados, farmácias, hospitais, padarias, proximidade 
do HRP (Hospital Regional de Planaltina), transporte coletivo e de fácil 
acesso.   
 
 

3 Perspectivas de Mercado 

 
Atualmente, na cidade de Brasília e na Região Administrativa de 
Planaltina, o mercado imobiliário encontra-se estável, havendo equilíbrio 
entre a oferta e a procura, com leve tendência de alta nos preços das 
habitações estilo casa, embora exista mais oferta de imóveis à venda do que 
de compradores em potencial dispostos ao investimento imobiliário. Em 
consulta à imobiliárias locais, consegue-se constatar imóveis em situações 
semelhantes, porém a maior parte com menor deterioração devido ao uso. 
Ainda assim, há algumas casas circunvizinhas ao imóvel avaliado que 
aguardam venda por período superior há seis meses. Exemplo: Wimóveis, 
DF imóveis, Zap imóveis, Olx e outros comércios.  
  

4 Data da Vistoria  
 

A única visita feita ao imóvel, ocorreu em 01 de junho de 2024, sábado, às 
15h30min, ocasião em que tive acesso ao Lote 06 passando por debaixo da 
cerca de arame; contudo, não foi possível adentrar o interior da casa objeto 
da avaliação, haja vista que tanto o Lote 04, quanto a casa edificada no 
Lote 06 estão desocupados e fechados com cadeado, de modo que não 
havia ninguém para franquear a entrada deste serventuário, bem como para 
acompanhar a diligência e prestar as informações necessárias.  

 
 

 
5- Registro Fotográfico do Imóvel Vistoriado  
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Ressalte-se que os registros fotográficos foram realizados por meio de 
aparelho de celular deste signatário, os quais seguem anexos.  

6 Método Avaliatório e definição de valor de mercado ¹  
 

O valor do imóvel foi determinado através do MÉTODO 
COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO, por ser o 
mais indicado para avaliação para casas e comércios, seguindo as 
orientações da NBR 14653-2, conforme o seu item 8.11. e NBR 14653-1no 
item 8.2.1, ambas da ABNT, para tanto tendo sido realizada uma pesquisa 
cujo levantamento dos imóveis que compuseram os dados amostrais, estão 
em situações equivalentes à do imóvel avaliado, no mesmo bairro ou em 
bairros vizinhos e similares de tal modo que a comparação dos imóveis 
paradigmas possibilitaram, ponderados os atributos por homogeneização, 
para atribuição da média e formação do valor, conforme apresentação de 
dados, abaixo discriminados. Na presente avaliação buscou-se avaliar com 
atenção as regras preconizadas na resolução Cofeci 1066/2007. 
 
6.1 Valor dos imóveis da amostra comparada pesquisada de imóveis 
circunvizinhos com a mesma utilização e vocação, disponibilizados ou 
não à venda.  
 
Amostra imóvel 1    Área construída    Valor de venda     Valor do m2   
Quintas do Amanhecer II     50m²             R$   75.000,00    R$ 1.500,00 
Lote de 62m2  
Amostra imóvel 2   Área construída    Valor de venda      Valor do m2   
Quintas do Amanhecer II     47m²             R$   70.000,00     R$ 1.489,35 
Lote de 61m2   
Amostra imóvel 3   Área construída     Valor de venda     Valor do m2   
Quintas do Amanhecer II      80m²            R$   115.000,00    R$ 1.437,50 
Lote de 140m2  
Amostra imóvel 4   Área construída     Valor de venda     Valor do m2 
Quintas do Amanhecer II     85m²            R$   120.000,00   R$ 1.411,75 
Lote de 280m2 
                                                                                                                                                                                                       
6.2 Cálculos para obtenção da média por metro quadrado construído 
 
Imóvel 1        R$ 1.500,00 
Imóvel 2        R$ 1.489,35 
Imóvel 3        R$ 1.437,50 
Imóvel 4        R$ 1.411,75 
____________________________________________________________ 
TOTAL             R$ 5.838,60   /    4     =   Média = R$ 1.459,65 m².  
1-Para se chegar a média do valor, divide-se o valor total de todos os imóveis componentes da tabela amostral pelo número 
de amostras utilizadas                                                              
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6.3 Exclusão dos Elementos Discrepantes   
 
Para fins de observação de discrepância nos valores obtidos para fins de 
homogeneização entre amostras coletadas, aplica-se 20% do valor da média 
encontrada em relação ao metro quadrado dentre os demais paradigmas 
para cima e para baixo 20%, e para se encontrar a média definitiva deve-se 
excluir as amostras que estejam acima ou abaixo de 20% da média inicial 
encontrada.   
 
Valor médio inicial homogeneizado: R$ 1.459,65m² 
Aplicação para baixo do valor da média: R$ 1.459,65m² - 20% = R$ 1.167,72 
Aplicação par cima do valor da média: R$ 1.459,65m²+ 20% = R$ 1.751,58 
 
No caso em espeque, não há que se utilizar elementos discrepantes, pois o 
valor do m2 obtido, não foi ultrapassado em 20% a mais nem a menos do 
valor médio inicial homogeneizado. Portanto, a média encontrada 
permanece em R$ 1.459,65 a ser utilizada no método de avaliação por 
dados comparativos.  
 
 
6.4 Média final do valor obtido por metro quadrado   
 
Nesse caso o valor médio final do metro quadrado na referida área é de R$ 
1.459,65.   
 
6.5 Fator de Homogeneização/ Ponderação analisados os 
melhoramentos públicos.  
 
Em face da compatibilidade entre os imóveis haja vista quase todos 
possuírem instalações de rede de água, luz elétrica, fiação apta para linhas 
de telefone, iluminação pública, transporte coletivo e gás de rua, não há 
fatores de benefício a serem aplicados ao imóvel avaliando.  
 
6.5. 1 Outros fatores de redução ou de majoração do valor  
 
6.5.1.1 Fator esquina e de múltiplas frentes:  
 
Se o terreno for de esquina ou tiver saída para duas frentes ou mais, 
naturalmente, essa circunstância fará com que o mesmo seja mais 
valorizado, o que é não é o caso do imóvel avaliando.  
 
 
6.5.1.2 Fator fonte, também denominada de fator de oferta  
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É normal que o vendedor atribua preço acima do valor que deseja, e que o 
mercado imobiliário indique números por tomada de preços aos bens da 
região. Entretanto, valor é obtido por meio de construção, de critérios de 
análise, de fundamentação, de cálculos, de regrativas e por meio de  
método, neste caso o método comparativo de dados do mercado,  seguindo 
a NBR 14653-e2,   CPC e Resoluções vigentes,  além dos Princípios Legais  
da Oferta e da Procura, da Transparência, da Substituição e da 
Equivalência, da Rentabilidade, da Finalidade, do Maior e Melhor Uso, da 
Probabilidade, da Transparência, da Proporcionalidade, bem como  o 
Princípio da Prudência, qual seja, de que os valores adotados devam  restar 
mais conservadores,  a fim de que se permita a liquidez do imóvel. Cumpre 
esclarecer que há grande diferença entre valor e preço como já acima 
explanado. Desse modo, a essa diferença entre o valor pedido e o valor de 
venda, chama-se fator fonte e é aplicado à razão de 10% do valor para 
menor, para ajustar o valor encontrado como se segue: O referido fator foi 
aplicado a presente avaliação de imóvel urbano.     
 
 
Cálculo para aplicação do fator fonte: R$ 1.459,65 -10% = 1.313,69 
 
 
6.5.1.3 Demais fatores  
 
Os demais fatores possíveis de aplicação serão utilizados em virtude de 
que, levando-se em consideração as características do local dos imóveis 
(paradigmas e avaliando), terão efeitos para majorar ou reduzir o valor. 
Pode ser utilizado o campo de arbítrio de 0 a 15% em valorização ou 
depreciação ao valor obtido, em face da má conservação do imóvel ou 
outros fatores, pois a avaliação não se trata de uma ciência exata quando se 
determina, tecnicamente, o valor de um bem tangível, sendo este o único 
critério subjetivo que cabe ao avaliador e que poderia ser utilizado.  
Como no imóvel, objeto de avaliação, as condições são similares aos 
demais imóveis, com algumas diferenças que se compensam, mantenho o 
valar médio final em R$ 1.313,69.  
 
 
6.6 Cálculo para obtenção da área total do e do valor do imóvel 
avaliando:  
 
 
 
No caso em espeque, apesar de não se tratarem de imóveis de área total 
similares, a avaliação será feita pelo valor de área construída, pois em regiões 
como a em análise, o tempo de construção e acabamento são determinantes 
para a obtenção final do valor de mercado. 
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Área do imóvel avaliando: 100m²;  
100m² x R$ 1.313,69= R$ 131.369,00 
 
 
7. Definição do Valor de Mercado  
 
 
                       Cálculo do valor do Imóvel Avaliando  
Área total do imóvel avaliando: 1000 m²   
Área construída:  100m² 
Valor do imóvel avaliado; 131.369,00 
Arredondamento²: -R$ 1.369,00 
Valor final com arredondamento: R$ 130.000,00 
Em razão da flexibilidade do mercado utiliza-se limites de intervalo de 
confiança  de + - 10% 
Limite do intervalo de confiança para mais     (+10%):  R$ 143.000,00  
Limite do intervalo de confiança para menos  (-10%):  R$ 117.000,00 
 
 
 
8. Identificação do valor de mercado 
 
 
A presente avalição foi realizada com grau de segurança II uma vez que o 
número de amostras utilizadas foram quatro, e levando-se em consideração a 
metodologia utilizada, e os resultados encontrados na sua aplicação, avalio o 
imóvel em R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). 
 
 
 
Planaltina (DF), 18 de junho de 2024.  
 
 
Ivan Carlos Cardoso - Oficial de Justiça TJDFT – Matrícula 320.721 
 
____________________________ 
2-ABNR14563 É permitido o arredondamento até 1% para mais ou para menos. 


